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PORTARIA N°. 007/2023 - GAB-PRES, 3 DE JULHO DE 2023. 

 
Constituir a composição da Comissão 
Permanente de Licitação do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ALTAMIRA - 
ALTAPREV. 

 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ALTAMIRA - ALTAPREV, no uso das atribulações 

legais, considerando o disposto na Lei 8.666/93. Considerando a necessidade de 

executar de maneira eficaz os procedimentos licitatórios realizados nesta autarquia 

municipal. 

 

 

Considerando ainda a necessidade de reformulação da Comissão Permanente de 

Licitação, resolve: 

 
 

Art. 1º — CONSTITUIR e compor a Comissão Permanente de Licitação do INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 

ALTAMIRA, ALTAPREV, que passará ter a seguinte composição: 

 

I. GRAZIELA CRISTINA MATIAS DE SOUZA - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação — Servidora Comissionada do ALTAPREV; 

I. NAZARÉ DO SOCORRO VIANA DE SOUSA — 1º Membro da Comissão 

Permanente de Licitação - Servidora Comissionada do ALTAPREV; 

II. SABRINA FREIRES BARBOSA - 2º Membro da Comissão Permanente 

de Licitação – Servidora Contratadado ALTAPREV; 

 

Art. 2º - Compete a Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com a Lei 

Federal n°. 8.666/93 e demais legislações e atos normativos que disciplinam ou vierem 

a disciplinar a matéria, processar e julgar as licitações do ALTAPREV. 
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Art. 3º — A Comissão Permanente de Licitação terá a vigência até dia 31 de dezembro 

de 2023. 

 
 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições. 

 
 
 

ALAN DE FIGUEIREDO UCHÔA 
Diretor Executivo do AltaprevMat. n° 4003 
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